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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2026
ID CidadES: 2026.056E0700001.01.0022

O MUNICÍPIO DE PIÚMA, por meio da Agente de Contratação - Pregoeiro e Equipe de Apoio,
designado pelo Decreto nº 3.053, de 10 de abril de 2025, torna público para conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto
Federal nº 11.462/2023 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de
Preços, conforme Processo nº 2158/2026 mediante as condições estabelecidas neste Edital.
1 - DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I deste
Edital.
1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo II deste Edital,
facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse.
1.3 - O(s) preço(s) máximo(s) admitido(s) para a presente licitação é (são) o(s) que consta(m)
no Anexo II deste Edital.
1.4 - O procedimento do Pregão Eletrônico será realizado por meio de sessão pública na
Plataforma Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases.
1.5 - Data da sessão pública:

1.5.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h59 horas do dia 30/04/2026.
1.5.2 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 08h59 horas
do dia 13/05/2026.
1.5.3 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h horas do dia
13/05/2026.
1.5.4 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09h horas do dia
13/05/2026.

1.6 - Todos os documentos de habilitação e o MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL deverão
ser inseridos na Plataforma após a sessão pública de disputa.

20
26

-4
Z

G
R

R
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
28

/0
4/

20
26

 1
4:

01
   

 P
Á

G
IN

A
 1

 / 
93

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Avenida Felicindo Lopes, n.º 238, Acaiaca - Piú ma-ES – CEP. 29.285-000E-mail: pregao@piúma.es.gov.br – Tel.: (28) 3520-6500 – Ramal 1051 – Site: www.piúma.es.gov.brPa gina 2 de 92

1.6.1 – Como condição para participação na sessão pública, os licitantes devem inserir
os dados da proposta inicial na Plataforma Portal de Compras Públicas.

1.7 - O modo de disputa será o ABERTO E FECHADO.
1.8 - Esta licitação será julgada sob o critério de Menor Preço por Item.
2 - DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - Esta licitação adota o Sistema de Registro de Preços, e as regras pertinentes constam
deste Edital e do Anexo que trata da minuta de Ata de Registro de Preços (ARP). No Anexo I
deste Edital constam as informações sobre órgãos participantes, quantitativos e sobre a
possibilidade ou não de adesão.
3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem devidamente credenciados
no Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.
3.2 - Esta contratação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

3.2.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

3.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006.
3.4 - Não poderão disputar esta licitação:

3.4.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.2 - pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
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3.4.3 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
3.4.4 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto;
3.4.5 - seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.4.6 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.4.7 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.4.8 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404/1976, concorrendo entre si;
3.4.9 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.4.10 - empresa que estejam sob falência, dissolução ou liquidação;
3.4.11 - empresa que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno
porte ou equiparadas, no caso de licitações ou lotes exclusivos fundamentados no art. 48,
incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006;
3.4.12 - que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou
microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, § 4°, da
Lei Complementar nº 123, de 2006 no caso de licitações ou lotes exclusivos
fundamentados no art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006;
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3.5 - O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
3.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
3.7 - O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.8 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os autos
praticados diretamente ou por seu representante.
3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato,
servidor público municipal, independentemente de qual seja o órgão ou entidade contratante,
devendo serem observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos que disciplina a matéria,
conforme art. 9º, § 1º da Lei nº 14..133/2021.
4 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
4.1 - A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis
antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021,
mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA
PROVEDOR no endereço eletrônico do provedor indicado neste edital, no endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.1.1 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal,
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo licitante, e/ou não motivadas.
4.1.2 - Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o
estabelecido no item 4.1 deste edital.
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4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 03 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os
participantes e a Administração.
4.3 - As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de Contratação
- Pregoeiro atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos.
4.4 - Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova
data para a realização do certame.
4.5 - O pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório será encaminhado ao
Agente de Contratação - Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, os interessados poderão formular consultas em campo próprio do
sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal no endereço
www.portaldecompraspublicas.com.br.
4.6 - O Agente de Contratação - Pregoeiro poderá requisitar informações formais aos
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e orçamento estimado, para fins de
resposta aos questionamentos apresentados.
4.7 - Conforme preceitua o art. 174, I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados
a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço
www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma automática pelo sistema provedor.
5 - DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO
5.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal:
www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do
Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
certame na forma eletrônica.
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5.3 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou ao Município de Piúma, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.4 - Os licitantes deverão acompanhar no Sistema Eletrônico, através do campo
"ANDAMENTO DO PROCESSO ", durante todo o período da licitação, compreendido da data
da publicação do edital até a de homologação do processo licitatório, as informações postadas
no sistema pelo Agente de Contratação - Pregoeiro.

5.4.1 - Em caso de dúvidas referente a utilização e alimentação do Sistema Eletrônico,
deverá o interessado consultar o setor de apoio do Portal de Compras Públicas pelos
telefones 3003-5455 e/ou 0800 730 5455, não tendo a Prefeitura Municipal de Piúma
nenhuma responsabilidade no manuseio do sistema pelo Fornecedor.

5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

6 - DA DISPUTA E CONDUÇÃO DO CERTAME
6.1 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação - Pregoeiro, cujas atribuições
estão definidas no Decreto Municipal nº 2.785, de 18 de janeiro de 2024, que atuará mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.1.2 - Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema eletrônico ena documentação relativa ao certame.

6.2 - A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal:
www.portaldecompraspublicas.com.br, junto ao qual as Licitantes deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta
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utilização.
6.2.1 - Todos os prazos serão contados a partir das publicações no Portal de Compras
Públicas, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.2 - O Portal de Compras Públicas se destina a realização de todo procedimento
licitatório desde a publicação do edital até a homologação do resultado, no endereço
www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.3 - A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao
www.portaldecompraspublicas.com.br, e subsequente encaminhamento da PROPOSTA,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste
Edital.
6.4 - O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e
verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances.
6.5 - Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de
sua desconexão.
6.6 - Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação - Pregoeiro no decorrer da etapa de
lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.7 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
certame Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente
praticados, somente após comunicação expressa do Agente de Contratação - Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.8 - Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou
quando, após uma desconexão superior a 10 (dez) minutos, não se retomar, em prazo
razoável, o processo de formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será
definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do
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procedimento, inclusive com nova publicação do aviso.
6.9 - No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico.
6.10 - A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de
Contratação - Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no
sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.11 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação - Pregoeiro e
os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo
próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio
telefônico ou e-mail.
6.12 - O Agente de Contratação - Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e
desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital.
6.13 - Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances.
6.14 - A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema
eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes.
7. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR
7.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo
do edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de
preços preliminar, bem como atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observados, sempre, as datas e horários estabelecidos.
7.2. Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá manifestar, antes de inserir
sua proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
declarações:

a) Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da
referida Lei Complementar;
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b) Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º,
XXXIII da Constituição Federal de 1988;
c) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação;
d) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital;
e) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.
f) Declaro não possuir em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da
Constituição Federal
g) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
7.2.1. O Licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/2006 e vier a
ser desclassificado ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que
será ser instaurado processo administrativo com vistas à aplicação das sanções
previstas neste instrumento.

7.2.2. Em sendo o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.
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7.3. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes
interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta comercial preliminar
com o valor ofertado.
7.4. As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas, excluídas no sistema até a
abertura da sessão pública.
7.5. O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento, no
sistema provedor, nos seguintes campos:

a) Valor unitário e total do item;
b) Marca/Fabricante.

7.6. A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes da
disputa, não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo
licitante, até a conclusão da fase de lances, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.
7.7. As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens contidos no item/lote
para formulação das propostas, sob pena de desclassificação.
7.8. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas)
casas decimais para o valor unitário e total cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo-se
todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.
7.9. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente deste Edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos
órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos licitantes apenas e imediatamente
após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento
dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas.
7.10. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.
7.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.
7.12. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para a
contratação.
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8. DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Agente de Contratação - Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital ou contenham vícios insanáveis.
8.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.5. É vedado ao Agente de Contratação - Pregoeiro proceder à desclassificação de propostas,
antes do início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial.
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de
Contratação - Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de
Contratação - Pregoeiro, aos licitantes.
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.12. O Agente de Contratação - Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida
excepcional, excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo
do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.
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8.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centésimo de real).
8.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.15.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.15.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.15.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
8.15.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação -
Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.
8.15.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

8.16 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

8.16.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.16.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
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por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.16.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.16.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.16.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.18 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

8.18.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste item,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
8.18.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.18.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.18.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
8.18.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação -
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Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.
8.18.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

8.19 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.20 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.21 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.22 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação - Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
8.23 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação - Pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação - Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.24 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.25 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006.

8.25.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.25.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
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primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.
8.25.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

8.26 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.26.1 - Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei 14.133/2021.

8.27 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação - Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

8.27.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
8.27.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.27.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
8.27.4 – Nos termos do item 10.1 deste Edital, Agente de Contratação - Pregoeiro
solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
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proposta definitiva em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado,
Anexo II deste Edital, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
8.27.5 - É facultado ao Agente de Contratação - Pregoeiro prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.

8.28 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação - Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis);
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, mantido pelo CNJ – Conselho Nacional de Justiça.
9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em
nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o
Agente de Contratação – Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por falta de
condição de participação.

9.2 - Serão desclassificadas as propostas que:
9.2.1 - Contiverem vícios insanáveis;
9.2.2 - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus
anexos;
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9.2.3 - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
9.2.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.2.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA E
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio
o sistema eletrônico (http://www.portaldecompraspublicas.com.br), somente pelo
licitante vencedor, nos termos do Art. 63, II da Lei 14.133/2021.

10.1.1.1. Após solicitação do Agente de Contratação - Pregoeiro, a empresa
arrematante deverá enviar, pelo sistema, PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA,
devidamente atualizada, em conformidade com o último lance ofertado ou valor
negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO no certame,
devendo ser compactados e enviados no formato ZIP, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período:
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de
Contratação - Pregoeiro; ou
II - de oficio, a critério do Agente de Contratação - Pregoeiro, quando constatado
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no
edital para a verificação de conformidade.
10.1.1.2. Para uma melhor análise técnica, a empresa concorrente deverá
comprovar o atendimento das especificações técnicas do termo de referência, por
meio de fotos, folders, catálogos ou manuais técnicos fornecidos pelos fabricantes e
indicar, caso aplicável, o endereço de internet – sítio do fabricante, contendo os
dados do produto ofertado.
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10.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data
da convocação do Agente de Contratação - Pregoeiro no provedor, à exceção daqueles
que, por sua natureza, não contenham validade.
10.1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio
diverso que o sistema provedor, na forma prevista neste instrumento.
10.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão
encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes.
10.1.5. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele
nato-digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de
arquivos em imagem.
10.1.6. O licitante deverá observar o disposto no subitem 6.5, no que diz respeito à sua
convocação para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais documentos
adicionais, sendo de sua responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Agente de
Contratação - Pregoeiro no sistema eletrônico, bem como realizar contato junto ao
responsável, se assim for de seu interesse, para conferir o correto recebimento dos
documentos enviados, quando assim exigido.
10.1.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o
julgamento da proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema,
no prazo definido, após solicitação do Agente de Contratação - Pregoeiro no sistema
eletrônico.

10.2. DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA
10.2.1 - O Agente da Contratação/Pregoeiro convocará o vencedor do certame e fixará
prazo para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA ATUALIZADA, em conformidade com o
último lance ofertado ou valor negociado.
10.2.2 - A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o
upload de seu arquivo, juntamente com a documentação complementar, quando exigida
no edital, em moeda corrente do País, nas condições e especificações estabelecidas
neste edital, seus anexos e sistema provedor.

10.2.2.1 - Deverá constar na Proposta Atualizada:
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a) Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado
em campo próprio do sistema provedor;
b) Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do
prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias;
c) Quando exigido, a indicação da MARCA, que deverá ser idêntica à apresentada
inicialmente, quando do cadastramento da proposta comercial preliminar, no sistema
provedor;
d) Quando exigido, a indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme Art.
96, §1º da Lei 14.133/2021.

10.2.3 - O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas)
casas decimais para o valor unitário (R$ 0,00), desprezando-se as demais, incluindo todos
os impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como
quaisquer outros custos relacionados com a entrega do produto, com base nas
especificações do objeto.
10.2.4 - Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas
quantidades totais.
10.2.5 - A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.2.6 - Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao
estimado para CADA LOTE e/ou para CADA ITEM.
10.2.7 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser
entregue ao Órgão sem ônus adicionais.
10.2.8 - O Agente da Contratação – Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada
quanto a compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) estimado(s)
na pesquisa de mercado, podendo solicitar manifestação do setor demandante acerca de
sua compatibilidade técnica com as especificações contidas no Termo de Referência.
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10.2.9 - O Agente da Contratação - Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de
servidores do Município de Piúma para orientar sua decisão.
10.2.10 - Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou
incompatíveis com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos
materiais ou técnicos do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração.
10.2.11 - Quando necessário, o Agente da Contratação - Pregoeiro poderá estabelecer
prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de
documentos.
10.2.12 - O Agente da Contratação - Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do
anexo contendo a proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver
necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e
seus anexos.
10.2.13 - Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a
qualquer momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos
deverão ser encaminhados ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Piúma,
localizado à Av. Felicindo Lopes, nº 238 – Acaiaca – Piúma/ES – CEP 29285-000, no
prazo estabelecido pelo Agente da Contratação - Pregoeiro.

10.2.13.1 - Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos
termos do parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da
postagem, desde que a licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro
e envio do código de rastreamento ao Agente de Contratação - Pregoeiro. Caso o
licitante opte por outro meio de entrega dos documentos em questão, será considerado
atendido o prazo na data do efetivo recebimento.

10.2.14 - Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a
documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para
aplicação de sanções previstas neste edital.

10.3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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10.3.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá
apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão
da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la.
10.3.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar
nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do
Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).
10.3.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera
civil, penal e administrativa.

10.4. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA
10.4.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada somente pelo licitante
vencedor, nos termos do Art. 63, II da Lei 14.133/2021.

10.4.1.1. O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação
especificados a seguir, com validade vigente à data de sua apresentação, à
exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, não sendo
aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de documento" em substituição.
10.4.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da
licitante mais bem classificado, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis).

10.4.1.2.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante
inabilitada, por falta de condição de participação.

10.4.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.4.2.1. Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os
seguintes documentos, quando couber:
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I. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-
br/empreendedor;
IV. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
77, de 18 de março de 2020.
VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;
VIII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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10.4.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
10.4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os
documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial
executora do contrato, sem prejuízos para exigência de apresentação dos
documentos relativos à sua matriz.

10.4.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
10.4.3.1. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante,
deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a
empresa;
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a
empresa;
VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS;
VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
10.4.3.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como
microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte ou COOP
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.
10.4.3.3. Havendo algumas restrição na comprovação da regularidade fiscal ou
trabalhista, é assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
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certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.4.4.1. Para fins de qualificação técnica a empresa deverá apresentar:
a) Atestado de capacidade técnica emitidos por entidades de direito público ou
privado comprovando a aptidão da licitante para o fornecimento dos produtos
idênticos ou similares ao objeto licitado, devidamente assinado e, preferencialmente,
em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do fornecimento.

10.4.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.
10.4.4.1.2. O Município de Piúma poderá promover diligências para averiguar a
veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso
julgue necessário, estando sujeita à inabilitação a licitante que apresentar
documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão,
além de incorrer nas sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

10.4.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.4.5.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:
I. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida
no instrumento ou certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar do
procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011 – Segunda
Câmara.

10.4.6. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO
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10.4.6.1. Os documentação exigida são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.4.6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro
cadastral no SICAF.

10.4.6.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

10.4.6.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

10.4.6.3. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal e
trabalhista apresentada por microempreendedor individual, microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n.º
11.488, de 2007 (que se manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma
será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da Administração Municipal, quando requerida pela licitante,
mediante apresentação de justificativa.
10.4.6.4. Caso o microempreendedor individual, microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa não regularize sua documentação fiscal e
trabalhista no prazo estabelecido acima, decairá seu direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.
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10.4.6.5. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos ITENS/LOTES
cujos valores estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.
10.4.6.6. Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será
considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem
anterior.
10.4.6.7. É facultado ao Agente de Contratação - Pregoeiro, em qualquer fase da
licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de
saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na
documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução do
processo.

11 - DOS RECURSOS
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133/2021.
11.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único,
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da data de intimação pessoal, realizada pelo sistema provedor.
11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
11.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos;
11.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.
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11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos, bem como não serão
conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui estabelecido (chat
de mensagens, e-mail, carta, etc.).
11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
licitante.
12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
12.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para promover a
adjudicação do objeto e homologar a licitação.
12.2 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

12.2.1 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo seja aceito pela Administração.
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12.2.2 - A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

12.3 - Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital,
poderá:

12.3.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou
inferior ao desconto do adjudicatário;
12.3.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

12.4 - Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.
13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA
13.1 - Após a homologação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções legais.
13.2 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde
que o motivo seja aceito pela Administração.
13.3 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
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13.4 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
13.5 - Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação de que trata o
caput deverá ocorrer na Imprensa Oficial.
13.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
13.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
13.8 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

13.8.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e
13.8.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original

13.9 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

13.9.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
13.9.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

13.10 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

13.10.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou
13.10.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços.

13.11 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

13.11.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
13.11.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

14 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
14.1 - Todos os procedimentos e orientações sobre a execução da contratação constam no
Termo de Referência – Anexo I e na Minuta do Contrato – Anexo IV.
15 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1 - As orientações sobre o pagamento constam no Termo de Referência – Anexo I e na
Minuta do Contrato – Anexo IV.
16 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 - Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, e
às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.
16.2 - As sanções relativas à execução do contrato constam no Termo de Referência – Anexo I
e na Minuta do Contrato – Anexo IV.
17– DO CONTRATO
17.1 – A vigência do Contrato e suas eventuais prorrogações constam no Termo de Referência
– Anexo I e Minuta do Contrato – Anexo IV.
17.2 – As previsões quanto assinatura do contrato constam no Item 12 deste Edital.
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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18.1 - É facultado ao Agente da Contratação - Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento,
efetuar diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada
aos licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de análise da proposta de preço e habilitação.
18.2 - É facultado ao Agente da Contratação - Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento,
solicitar informações complementares aos licitantes.
18.3 - É facultado ao Agente da Contratação - Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores
do Município de Piúma para subsidiar a análise técnica de qualquer objeto licitado.
18.4 - O licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e
administrativa pela prática de atos fraudulentos.
18.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
18.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
18.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
18.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.11 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;
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Anexo III - Modelo de Declaração de Não Enquadramento nas Vedações da Lei Complementar
nº 123/2006 e da Lei nº 14.133/2021;
Anexo IV – Minuta de Contrato;
Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços.
Piúma/ES, 28 de abril de 2026.

____________________________
Maria Gabriela Marinho dos Santos

Matrícula nº 12412
Agente de Contratação – Pregoeira
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Aquisições de Bens de Uso Comum)
11. DO OBJETO
11.1 Aquisição de material de expediente conforme as especificações técnicas, condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, abaixo discriminadas:

VIDE ANEXO II DO EDITAL (FLS. 52 À 66)*A Tabela foi suprimida deste tópico para não induzir controvérsias aos interessados no momento daformulação das propostas.
1.2. Os bens objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns,
por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O objeto desta contratação não é classificado como bem de luxo, conforme definido pelo
Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da
publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

1.4.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,
atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os
quantitativos registrados poderão ser renovados.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos
tópicos, respectivamente, necessidade da contratação e estimativa de quantidade para a
contratação, do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
Não se aplica.
4.2. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL
Não se aplica.
4.3. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
Não se aplica.
4.4. CATÁLOGOS, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS OU “FOLDERS” DOS MATERIAIS
OFERTADOS
Não se aplica.
4.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Não se aplica.
4.6. DA SUSTENTABILIDADE
Não se aplica.
4.7. CONSÓRCIO
4.7.1. NÃO será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da
baixa complexidade do(s) objetos a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que
atuam no Mercado têm condições de executar o(s) mesmo(s) de forma independente.
4.8. SUBCONTRATAÇÃO
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4.8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Do Prazo para Entrega
5.1.1. O prazo de entrega dos objetos é de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) encaminhada pela Secretaria Requisitante.
5.2. Do Local e Horário para Entrega
5.2.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada em dias úteis, no Almoxarifado Central,
localizado na Avenida Felicindo Lopes, nº 238, Bairro Acaiaca, Piúma/ES, no horário das 08h às
11h30 e de 13h30 às 16h30, de segunda-feira à sexta-feira (horário local).

5.2.1.1. Será de responsabilidade da contratada observar os feriados e pontos facultativos
do Município para programação da entrega do objeto.
5.2.1.2. A entrega dos produtos no local indicado ficará a cargo da CONTRATADA, a
quem caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem qualquer ônus ao
Município de Piúma.

5.3. Condições de Recebimento do Produto
5.3.1. Os produtos deverão ser novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento
de material alternativo, bem como atender às especificações técnicas exigidas e obedecer
rigorosamente:

a) às especificações constantes neste Termo de Referência;
b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada
produto;
c) às prescrições e recomendações dos fabricantes.

5.3.2. Verificada alguma irregularidade, o(s) produto(s) será(ão) devolvido(s), ficando o custo do
transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.3.3. Após a entrega, os produtos serão recebidos PROVISORIAMENTE pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para realização da
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conferência quantitativa, verificação do estado de conservação das embalagens quanto a
avarias e adulteração, e conferência da documentação fiscal quanto às exigências da legislação
em vigor.

5.3.3.1. O recebimento provisório dos materiais não implica em sua aceitação definitiva;
5.3.3.2. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações exigidas nesta
contratação, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso serão
recusados e devolvidos parcial ou totalmente, ficando a CONTRATADA obrigada a
substituí-los no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da
notificação escrita, sem ônus para o CONTRATANTE, sob pena de incorrer em atraso
quanto ao prazo de execução;
5.3.3.3. Será recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido,
fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação,
distribuição e apresentação;
5.3.3.4. O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em
caso de defeito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a
446 do Código Civil.

5.3.4. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório,
mediante preenchimento de termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais.

5.3.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
5.3.6. A recusa da CONTRATADA em substituir o(s) produto(s) reprovado(s) nos testes será
considerada descumprimento contratual, ensejando a aplicação das penalidades previstas
neste Termo de Referência.
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5.4. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
5.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao
recebimento definitivo do objeto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo
licitante/fabricante em sua proposta comercial.
5.5. Dos custos agregados ao objeto
5.5.1. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem
sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da vencedora.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas previstas neste Termo de Referência, dentro das normas da Lei nº 14.133/2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado
pela secretaria requisitante, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº 14.133/2021).
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6.5.1. Fica indicado a servidora Shyrlene Pereira de Souza – Matricula 11.777 para
desempenhar a função de fiscal da contratação.

6.6. Caberá à fiscalização, dentre outras:
6.6.1. Acompanhar a execução do contrato (ou documento equivalente), para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato (ou documento equivalente), de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.6.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
6.6.3. Emitir, quando identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.6.4. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.5. Comunicar, ao gestor do contrato, as ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas aprazadas.
6.6.6. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.6.7. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das
tarefas relativas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e
ao acompanhamento de garantias e glosas, verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
6.6.8. Nas ocasiões de descumprimento das obrigações contratuais por parte da
Contratada, atuar tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20
26

-4
Z

G
R

R
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
28

/0
4/

20
26

 1
4:

01
   

 P
Á

G
IN

A
 3

8 
/ 9

3



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Avenida Felicindo Lopes, n.º 238, Acaiaca - Piú ma-ES – CEP. 29.285-000E-mail: pregao@piúma.es.gov.br – Tel.: (28) 3520-6500 – Ramal 1051 – Site: www.piúma.es.gov.brPa gina 39 de 92

7.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.
7.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada.
7.3. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos
itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de
Referência.
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
7.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
7.6. Transportar os produtos e disponibilizar mão-de-obra especializada para entrega deles.
7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado neste Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
7.8. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia.
7.9. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução da contratação.
7.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE.

7.10.1. Ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

7.11. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos.
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato.
7.13. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com
fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de
chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer
alteração.
7.14. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da
contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em
suas ausências.
7.15. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
7.16. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
7.17. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para a qualificação na
contratação direta.
7.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
7.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.
7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE.
7.21. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE.
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
7.23. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
7.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência e seus
anexos.
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
8.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste
Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e
condições da aquisição.
8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas.

8.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela
CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando
a cargo desta avisar em até 1 (um) dia útil, qualquer alteração deste no curso do contrato;
8.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu
envio.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o
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recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de
validade e entrega.
8.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no
fornecimento dos produtos.
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133/2021.
8.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação.
8.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência.
8.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.
8.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela
CONTRATADA.
8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Liquidação
9.1. Conclusa a etapa de recebimento definitivo do bem/produto, recebida a Nota Fiscal ou
documento de cobrança equivalente, a liquidação ocorrerá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
9.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
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b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar;
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.5. A nota fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Pagamento
9.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
9.7. Em caso de atraso pelo contratante, caberá ao contratado direito ao recebimento de multa
financeira calculada nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND
100

Onde:
VM = Valor da Multa Diária
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso
ND = Número de dias em atraso
Forma de Pagamento
9.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
9.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
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bancária para pagamento.
9.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
9.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
9.12. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Do Reajuste
9.13. Os preços serão expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis, pelo período de 12
(doze) meses, a partir de quando poderá haver reajuste, tomando como base a data do
orçamento estimado pela Administração Municipal, sendo esta a data do relatório de pesquisa
de preços, aplicando-se o IPCA-IBGE, conforme fórmula abaixo estabelecida:

Pr = P + (P x V)
Onde:
Pr = preço reajustado, ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida na forma do item 9.1 desta cláusula, de modo que (P x V)
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

9.13.1 O reajuste deverá ser precedido de requerimento formulado pela Contratada, sob
pena de preclusão.
9.13.2 A Contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, se
existente, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste instrumento, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave,
conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.4. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) nos
casos de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;
10.2.5. Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)
pelas infrações descritas no item 10.1;
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10.2.6. O descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas do contrato autoriza a
Administração a promover sua extinção, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133/2021;

a) No caso anterior, fica autorizado o CONTRATANTE a rescisão contratual por
culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de até 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.7. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas neste Termo de
Referência.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133/2021).
10.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art.
156, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
10.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);
10.5.3. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sobe a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
11.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação jurídica,
fiscal, social, trabalhista, qualificação econômico-financeira, nos moldes a serem previstos no
Edital.
11.3. Para fins de qualificação técnica, será exigido do licitante:

11.3.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de fornecimento(s)
emitido(s) por entidade(s) de direito público ou privado comprovando a aptidão da licitante
para o fornecimento do(s) serviço(s) idêntico(s) ou similar(es) aos objetos licitados,
devidamente assinado e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão
tomador do fornecimento.
11.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 904.581,87 (Novecentos e quatro mil
quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos) conforme custos unitários apostos no
mapa comparativo de preços.
12.2. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado,
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estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço.
12.3. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa ofertante
comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência.
12.4. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes da
prestação do serviço.
12.5. Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase interna da contratação e as
propostas apresentadas na fase externa terão prazo de validade mínimo de 60 dias.
13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:
Secretaria Projeto/Atividade ElementoDespesa Fonte deRecurso Ficha

SEME
7001.12361000112.0287001.12361000112.0347001.12365000512.0437001.12365000512.049 33.90.30.0000

1.500.0025.0001.540.0003.0001.551.0000.0001.569.0000.0001.573.0000.0001.599.0009.000

187211254289

SEMAS 000009001.0812200222.080 33.90.30.0000 1.500.0000.000 325

SEMSA
008001.10112200162.051008001.1030100172.057008001.1030200182.066008001.1030200182.067008001.1030300192.073

33.90.30.0000 1.500.0000.0151.600.0000.000
008046091109149

SEINFRA 0014001.0412200402.129 33.90.30.0000 1.704.0000.000 651
SEMAD 000004001.0412200072.012 33.90.30.0000 1.500.0000.000 090
SEMFAP 000003001.0412300052.011 33.90.30.0000 1.500.0000.000 058
GABINETE 000002001.0206200042.002 33.90.30.0000 1.500.0000.000 005
SEMMA 000011001.1854200332.109 33.90.30.0000 1.500.0000.000 519
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SEMAP 000013001.2012200372.123 33.90.30.0000 1.500.0000.000 604
SEMDES 000006001.0412200092.024 33.90.30.0000 1.500.0000.000 157
SECULT 000012001.1339200212.115 33.90.30.0000 1.500.0000.000 559
SEMTEL 000010001.2369500292.096 33.90.30.0000 1.500.0000.000 441
SEGOV 000005001.0412200492.020 33.90.30.0000 1.500.0000.000 135

13.2. A Contratante reserva-se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da
reserva orçamentária prevista.
14. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
14.1. A adoção do sistema de registro de preço justifica-se pela forma de aquisição do objeto,
que terá a participação de várias Secretarias Municipais com previsão de entregas parceladas a
cada setor, conforme a disponibilidade orçamentária.
14.2. No âmbito federal o SRP encontra amparo legal no artigo 1° do Decreto n° 11.462/2023,
que regulamenta os artigos 82 a artigo 86 da Lei n° 14.133/2021.
14.3. O artigo 3° do Decreto n° 11.462/2023 dispõe que o SRP poderá ser adotado quando a
Administração julgar pertinente, em especial:

a) Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;
b) Quando foi conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços renumerados por unidade de medida, como quantidade de horas
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
c) Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma
entidade, inclusive nas compras centralizadas;
d) Quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por
meio de compra nacional ou da adesão que trata o § 2° do art. 32; ou quando, pela
natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.
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14.4. No presente caso, a contratação preenche os requisitos impostos pela legislação
específica, na qual demonstra-se como cabível a adoção do Sistema de Registro de Preços.
14.5. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, mediante requerimento de adesão
enviado, eletronicamente, ao órgão ou entidade gerenciadora com os seguintes requisitos:

14.5.1.Para a utilização da Ata de Registro de Preços, por meio de adesão, deverão ser
observadas as seguintes condições:
I. Solicitação formalizada pelo Ordenador de Despesas do Órgão Aderente, devendo
indicar:
a) Nome e número de inscrição, do Ordenador de Despesas, no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Economia - CPF/ME;
b) CNPJ e endereço do órgão;
c) Nome da pessoa responsável para contato com telefone e e-mail;
d) Número da Ata de Registro de Preços e do Edital de Licitação que a originou;
e) Especificação dos itens, número do item na ata; códigos utilizados pela Prefeitura
Municipal de Piúma, quantidades, valores unitário e total que se pretende adquirir e/ou
contratar.
II. Manifestação expressa do compromissário fornecedor de que aceita fornecer os itens
pretendidos por meio de adesão, sem prejuízo dos compromissos assumidos com os
órgãos participantes.
14.5.2. Caso seja autorizada a adesão será firmado um Termo de Autorização pelo
órgão Gerenciador.

14.6. As adesões a que se refere esta cláusula não poderão exceder ao dobro do quantitativo
dos itens registrados na ata de registro de preços, independente da quantidade de órgãos
aderentes.
14.7. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento), do quantitativo de cada item
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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Piúma/ES, 27 de março de 2026

Ana Alice Rocha Garcia
Matrícula nº 12.260

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Sebastião Elias Campos Junior
Secretário Municipal de Administração

Responsável pela Aprovação do Termo de Referência
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (utilizar papel timbrado)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____
Razão Social:
CNPJ:
Endereço: CEP:
Telefone: E-mail:
Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato/ARP:
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Material de Expendiente.
Valor Total da Proposta: R$ 904.581,87(Novecentos e quatro mil quinhentos e oitenta e um reais
e oitenta e sete centavos)
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- Declaramos aceitar de forma plena as previsões do edital e da execução da contratação.
- Declaramos estar inclusos na proposta todos os custos diretos e indiretos, tais como impostos,
taxas, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que estiver sujeita a empresa.
- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data ___ de _________ de _____.
_______________________________________Nome e assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DA LEI Nº 14.133/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/______

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA,
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no
CNPJ sob nº (Nº DO CNPJ), neste ato representada pelo seu
(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, DECLARA,
para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações que
lhe sucederam, não estar incursa em nenhuma das vedações do §4º do art. 3º da referida Lei,
considerando, ainda, o que preconiza o §5º e §6º do mesmo dispositivo legal.
Declaro ainda, que não celebramos contratos com a Administração Pública, no ano- calendário
de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte.
Por ser verdade assina a presente.

Local e data ___ de _________ de _____.

_______________________________________Nome e assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/____ (PREENCHER)
Pregão Eletrônico nº ___/_____ (preencher)
Processo nº ___/_____ (preencher)
ID CidadES nº _______ (preencher)

CONTRATO QUE ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PIÚMA E A
EMPRESA ______________ PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE.

O MUNICÍPIO DE PIÚMA, Estado do Espıŕito Santo, com sede na Avenida Felicindo Lopes, nº
238, Acaiaca, Piúma/ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.695/0001-18, neste ato representado pelo
Exmo. Prefeito Municipal, Sr. ________________________, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º _______________________________, com sede na
Rua __________________________________ CEP: ______________________, representada
neste ato pelo Sr, ________________________, doravante denominada CONTRATADA, nos
termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº
_____/__________, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente instrumento é a aquisição de material de expediente, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição,
o Edital e todos os seus Anexos, bem como a Proposta Comercial da Contratada.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
2.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência.
CLÁUSULA TERCEIRA – DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Secretaria Municipal de ___________________
Classificação Funcional: _______________________
Natureza de Despesa: _______________________
Fonte de Recurso: _______________________
Ficha: _______________________

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - O prazo de vigência da contratação é de ______ (_________) meses contados da
publicação do seu extrato na Imprensa Oficial.
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1 - O valor global da contratação é de R$ _______ (valor por extenso), conforme Anexo I,
deste Instrumento.
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
Liquidação
6.1. Conclusa a etapa de recebimento definitivo do bem/produto, recebida a Nota Fiscal ou

20
26

-4
Z

G
R

R
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
28

/0
4/

20
26

 1
4:

01
   

 P
Á

G
IN

A
 6

9 
/ 9

3



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Avenida Felicindo Lopes, n.º 238, Acaiaca - Piú ma-ES – CEP. 29.285-000E-mail: pregao@piúma.es.gov.br – Tel.: (28) 3520-6500 – Ramal 1051 – Site: www.piúma.es.gov.brPa gina 70 de 92

documento de cobrança equivalente, a liquidação ocorrerá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a)O prazo de validade;
b)A data da emissão;
c)Os dados do contrato e do órgão contratante;
d)O período respectivo de execução do contrato;
e)O valor a pagar;
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
6.5. A nota fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Pagamento
6.6 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.7 Em caso de atraso pelo contratante, caberá ao contratado direito ao recebimento de multa
financeira calculada nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND
100
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Onde:
VM = Valor da Multa Diária
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso
ND = Número de dias em atraso
Forma de Pagamento
6.8 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
6.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.11 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
6.12 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. Os preços serão expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis, pelo período de 12
(doze) meses, a partir de quando poderá haver reajuste, tomando como base a data do
orçamento estimado pela Administração Municipal, sendo esta a data do relatório de pesquisa
de preços, aplicando-se o IPCA - IBGE, conforme fórmula abaixo estabelecida:
Fórmula de cálculo:

Pr = P + (P x V)
Onde:
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Pr = preço reajustado, ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida na forma do item 9.1 desta cláusula, de modo que (P x V)
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.
O reajuste deverá ser precedido de requerimento formulado pela Contratada, sob pena de
preclusão.
7.2. A Contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, se
existente, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
Das obrigações da contratada:
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.
8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada.
8.3. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos
itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de
Referência.
8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
8.6. Transportar os produtos e disponibilizar mão-de-obra especializada para entrega deles.
8.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado neste Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
8.8. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia.
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8.9. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução da contratação.
8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE.

8.10.1. Ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.11 Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos.
8.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato.
8.13 Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com
fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de
chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer
alteração.
8.14 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da
contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em
suas ausências.
8.15 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.16 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
8.17 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para a qualificação na
contratação direta.
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8.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
8.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.
8.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE.
8.21 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE.
8.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
8.23 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
8.24 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.25 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Das obrigações da contratante:
8.26. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência e seus
anexos.
8.27. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
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8.28. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste
Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e
condições da aquisição.
8.29. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas.

8.29.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela
CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando
a cargo desta avisar em até 1 (um) dia útil, qualquer alteração deste no curso do contrato;
8.29.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu
envio.

8.30. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o
recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de
validade e entrega.
8.31. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no
fornecimento dos produtos.
8.32. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133/2021.
8.33. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação.
8.34. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência.
8.35. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.
8.36. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela
CONTRATADA.
8.37. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS
9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução;
9.2 - A garantia de execução não exclui eventual garantia do objeto contratado prevista
especificamente no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

10.2.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste instrumento, bem
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como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave,
conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.4 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) nos
casos de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;
10.2.5 Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)
pelas infrações descritas no item 10.1;
10.2.6 O descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas do contrato autoriza a
Administração a promover sua extinção, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133/2021;

a) No caso anterior, fica autorizado o CONTRATANTE a rescisão contratual por
culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de até 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.7 Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas neste Termo de
Referência.

10.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133/2021).
10.4 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);
10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art.
156, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
10.5.2 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);
10.5.3 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DASALTERAÇÕES
11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133/2021.
11.2 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento: Sempre que tiverem acesso ou realizarem
qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os
esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos
titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento,
transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”).
12.2 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no
consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do
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Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese
legal de tratamento.
12.3 - Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18
da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:

12.3.1 - Notificar imediatamente ao CONTRATANTE;
12.3.2 - Auxiliá-lo, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento;
12.3.3 - Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30
(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular;

12.4 - Necessidade: As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário
ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade
com as hipóteses legais que autorizam o tratamento.
12.5 - As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos
empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar
os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento
deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam
sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.
12.6 - A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas
técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações do CONTRATANTE
previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.
12.7 - Proteção de dados e incidentes de segurança: Considerando as características
específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA
deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e
informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
12.8 - A CONTRATADA deverá notificar ao CONTRATANTE imediatamente sobre a
ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações
suficientes para que o CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à
Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de
segurança.
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12.9 - As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na
mitigação das consequências de cada incidente de segurança.
12.10 - Transferência internacional: É vedada a transferência de dados pessoais pela
CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da
CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados,
cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de
dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.
12.11 - Responsabilidade: A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou
prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei
Federal nº 13.709/2018 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE
em seu acompanhamento.
12.12 - Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pelo CONTRATANTE, não exime a
CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente
responsável perante ao CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas
obrigações por subcontratada.
12.13 - A CONTRATADA deve colocar à disposição do CONTRATANTE, quando solicitado,
toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas,
permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pelo CONTRATANTE ou por
terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.
12.14 - A CONTRATADA deve auxiliar ao CONTRATANTE na elaboração de relatórios de
impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº
13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.
12.15 - Se o CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela
CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos
daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para
promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua
responsabilização pela integralidade dos danos causado.
12.16 - Eliminação: Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA
deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os
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dados pessoais ao CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando o
CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de
extinção contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, bem como no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOFORO
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Piúma/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
Piúma/ES, _____ de _____________ de _______

______________________________
(Nome do Prefeito Municipal)

Município de Piúma
CONTRATANTE

______________________________
(Nome da Contratada)

CNPJ nº _______________
CONTRATADA

ANEXO I – CONTRATO Nº _____/________
ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT. MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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VALOR GLOBAL
Nota Explicativa: Este Anexo poderá ser substituído por arquivo extraído do Sistema de Compras.

ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/_____ (PREENCHER)
Pregão nº ___/_____ (preencher)
Processo nº ___/_____ (preencher)
ID CidadES nº _______ (preencher)
O MUNICÍPIO DE PIÚMA, Estado do Espıŕito Santo, com sede na Avenida Felicindo Lopes, nº
238, Acaiaca, Piúma/ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.695/0001-18, neste ato representado pelo
Exmo. Prefeito Municipal, Sr. ________________________, e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º
_______________________________, com sede na Rua
__________________________________ CEP: ______________________, representada
neste ato pelo Sr, ________________________, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. ____/________,
RESOLVE registrar os preços a seguir, atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº
14.133/2021, em conformidade com as disposições a seguir:
1 - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material
de expediente, nos moldes do Termo de Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº. ____/________, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

20
26

-4
Z

G
R

R
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
28

/0
4/

20
26

 1
4:

01
   

 P
Á

G
IN

A
 8

2 
/ 9

3



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Avenida Felicindo Lopes, n.º 238, Acaiaca - Piú ma-ES – CEP. 29.285-000E-mail: pregao@piúma.es.gov.br – Tel.: (28) 3520-6500 – Ramal 1051 – Site: www.piúma.es.gov.brPa gina 83 de 92

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O valor global desta Ata de Registro de Preços é de R$ ____________ (valor por
extenso), estando inclusas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais,
seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao serviço.
2.2. Os valores unitários dos itens registrados são os constantes do Anexo I que acompanha
o presente documento.
2.3. A listagem do Cadastro de Reserva referente ao presente registro de preços consta
como Anexo II desta Ata.
Nota Explicativa: Remover o item 2.3 na hipótese de não haver Cadastro de Reserva.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a(as) Secretaria(s) Municipal(is) de __________________ .
3.2. Não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos
Participantes Unidade Quantidade

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, mediante requerimento de adesão
enviado, eletronicamente, ao órgão ou entidade gerenciadora com os seguintes requisitos.

4.1.1. Para a utilização da Ata de Registro de Preços, por meio de adesão, deverão ser
observadas as seguintes condições:
I. Solicitação formalizada pelo Ordenador de Despesas do Órgão Aderente, devendo
indicar:
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a) Nome e número de inscrição, do Ordenador de Despesas, no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Economia - CPF/ME;
b) CNPJ e endereço do órgão;
c) Nome da pessoa responsável para contato com telefone e e-mail;
d) Número da Ata de Registro de Preços e do Edital de Licitação que a originou;
e) Especificação dos itens, número do item na ata; códigos utilizados pela Prefeitura
Municipal de Piúma, quantidades, valores unitário e total que se pretende adquirir e/ou
contratar.
II. Manifestação expressa do compromissário fornecedor de que aceita fornecer os itens
pretendidos por meio de adesão, sem prejuízo dos compromissos assumidos com os
órgãos participantes.
4.1.2. Caso seja autorizada a adesão será firmado um Termo de Autorização pelo
órgão Gerenciador.

4.2. As adesões a que se refere esta cláusula não poderão exceder ao dobro do quantitativo
dos itens registrados na ata de registro de preços, independente da quantidade de órgãos
aderentes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento), do quantitativo de cada item
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.3.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,
atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os
quantitativos registrados poderão ser renovados.
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá estar vigente no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do licitante vencedor;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
b) Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item b).2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9 desta Ata de Registro de Preços.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7.2., aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133/2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

7.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
FORNECEDOR não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

7.2.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes da solicitação de execução, caso em que não haverá aplicação de
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e;
7.2.2. Convocar os demais FORNECEDORES para assegurar igual oportunidade de
negociação.Comprovada a desatualização decorrente de fato superveniente que
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá:

7.3. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços e da existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado
a cumprir os compromissos pelo valor registrado, sob pena de cancelamento do registro de
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e na ata.
7.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas entre órgãos ou entidades participantes do lote, incluindo o
gerenciador, quando este for participante, e para os quantitativos ainda não contratados.
8.2. O órgão ou entidade solicitante realizará consulta formal e direta aos demais participante
informando o(s) item(ns) e o(s) quantitativo(s) que deseja.
8.3. O órgão ou entidade cedente verificará a possibilidade de remanejamento e, se
constatada a possibilidade, somente poderá autorizar o remanejamento mediante declaração de
sua autoridade competente atestando a disponibilidade de saldo não contratado e a ciência
quanto à redução do seu quantitativo solicitado.
8.4. O órgão ou entidade solicitante deverá submeter o pedido ao órgão ou entidade
gerenciadora juntamente com a justificativa para o acréscimo e a autorização de
remanejamento do órgão ou entidade cedente.
8.5. Recebido o pedido, o órgão ou entidade gerenciadora verificará a conformidade da
solicitação e procederá à formalização de termo aditivo.
8.6. Em nenhuma hipótese o fornecedor beneficiário da ARP poderá negar ou condicionar o
fornecimento ao órgão ou entidade participante que teve sua solicitação atendida em função do
processo de remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O fornecedor terá o registro do seu preço cancelado quando:

9.1.1. descumprir as condições da ARP;
9.1.2. não formalizar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento no prazo
estabelecido pela ARP, sem justificativa aceitável;
9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
9.1.4. sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133, de
2021, observada a abrangência definida nos §§ 4º e 5º do referido dispositivo.

9.2. Na hipótese do item 9.1.4, caso a sanção aplicada não ultrapasse o prazo de vigência
da ARP, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir
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pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.3. O cancelamento do registro será formalizado por decisão fundamentada da autoridade
máxima do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa nas
hipóteses previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.4.
9.4. Além das demais hipóteses previstas neste regulamento, o cancelamento do registro de
preços poderá ocorrer, justificadamente:

9.4.1. por razões de interesse público; ou
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.
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12. DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Piúma/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais
órgãos participantes (se houver).
Piúma/ES, ____ de __________ de ______.
_________________________________
Município de Piúma
Representante (nome completo)

_________________________________
Nome da Contratada
CNPJ nº ________________
Representante (nome completo)

ANEXO I - Ata de Registro de Preços nº ______/______
ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT. MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL
Nota Explicativa: Este Anexo poderá ser substituído por arquivo extraído do Sistema de Compras.

ANEXO II - Ata de Registro de Preços nº ______/______
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:
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2º Colocado: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
3º Colocado: razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
4º Colocado: razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
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